
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 20 de Dezembro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.232

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 21 (Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)



02                                                   BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0232
                                                       20  DE DEZEMBRO DE 2010
________________________________________________________________________________

3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL
         

1.1.0.Apresentação

Apresentou-se no dia 13 de julho de 2009, através do Ofício nº 441/GRH-2009 d CAMIL  o 
Cel PM Mat. 1718-3/ ALEXANDRE JOSÉ ARAÚJO DE CARVALHO, o qual foi transferido desta Casa 
Militar para essa Corporação, conforme Ato Governamental nº 2135, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 121, de 03 de julho de 2009.  Acresço, que o referido Oficial,  gozou  apenas 15 (quinze) dias das férias 
relativas ao ano de 2008.(Nota nº 919/2010/DGP-6)

1.2.0.Férias – Concessão
 

 Concedo, a contar de 20DEZ2010, 21 (vinte e um) dias das férias regulamentares relativas ao 
ano de 2009,  ao Maj.  PM Mat.  1954-2 /4ªEMG –  Écio  Barbosa Veras,  com permissão para gozo em 
trânsito no Território Nacional.  De acordo com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 
61 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES.(Nota nº 
226/2010/SCH)

  
Concedo, a contar de 15DEZ2010, 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 

2010, a Cap. PM Mat. 1908-9 /3ªEMG – Catarina de Aragão Barbosa Ferreira, com permissão para gozo 
em trânsito no Território Nacional.  De acordo com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado com o 
Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES.(Nota nº 
227/2010/SCH)

Concedo ao Cap PM Mat. 2044-3/GILSON BARBOSA CANTIDIANO DE ANDRADE, da 
Comissão Permanente de Auditoria  - CPAud, 30 (trinta) dias das férias relativas ao ano de 2009, a contar 
de 07DEZ10. (Nota nº 071/2010/CPAud) 

    
Concedo, a contar de 27 de dezembro de 2010 a 05 de janeiro de 2011, 10 (dez) dias das férias 

regulamentares relativas ao ano de 2009, a 2º Ten. PM Mat. 930127-5/1ªEMG – Kelly Cristina das Neves, 
com permissão para gozo em trânsito no Território Nacional.  De acordo com a alínea “i” do inciso IV do 
Art.  49,  combinado com o  Art.  61  da  Lei  nº  6.783,  de  16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS 
POLICIAIS MILITARES.(Nota nº 225/2010/SCH)

      
1.3.0.Licença Médica - Concessão

Concedi  ao  Cap PM920514-4/ENEDINO DAVID DE SOUZA NETO,  lotado na  Comissão 
Permanente de Auditória, 05 (cinco) dias de Licença Médica par Tratamento de saúde (LTS), a contar do 
dia 07/11/2010, conforme Atestado Médico anexo. (Nota nº 067/2010/CPAud)

1.4.0.Requerimentos Despachados

O 1º Ten PM Mat. 910433-0/CEMET –  SEVERINO MAXIMINO  PEDROSO,  requereu o 
cadastramento de seu dependente abaixo discriminado, para fins de dedução do valor previsto em  Lei do 
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Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

Nome: JUAN BEZERRA MAXIMINO PEDROSO
Condição: Filho
Grau de Instrução: Sem Grau de Instrução         
Data de Nascimento: 06/10/2010  
Sexo: Masculino

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35,  inc. III  Lei nº 
9250/95, Art. 77, § 1º, inc. III do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, inc. III,  da Instrução Normativa SRF nº 
15/01.(Nota nº 806/2010/DGP-3)

Os  Militares  Estaduais  abaixo  relacionados,  requerem Ajuda  de  Custo,  em virtude  de  suas 
movimentações discriminadas na tabela baixo: 

Posto Mat. OME Nome Movimentação
1ºTEN PM 980018-2 8ºBPM Alexandre Laurindo de Carvalho 4ªCIPM/8ºBPM

1ºTEN PM 102131-1 CIPMoto Gustavo de Andrade Lima Santana 18ºBPM/CIPMoto

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 42 e Inc. 
I do Art. 43, da Lei nº 10426, de 27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar 
nº32, de 27Abr01, bem como informações trazidas pela DGP-1 e caso não tenha sido efetuado o pagamento 
por parte da SSFE/DGP-3.(Nota nº 807/2010/DGP-3)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE
         

2.1.0.Requerimento Despachado

 O Subtenente PM Mat.28599-4/9º BPM – FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS,  requereu 
o cadastramento de seus dependentes abaixo discriminados, para fins de dedução do valor previsto em  Lei 
do Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.
 
Nome:   ANA RUTE CORDEIRO AVELINO DOS SANTOS
Condição: Filha
Grau de Instrução:  5º ano do ensino fundamental
Data de Nascimento: 13/07/2000  
Sexo: Feminino

Nome:   APOLO ANDRÉ CORDEIRO AVELINO ASSIS DOS SANTOS
Condição: Filhao
Grau de Instrução:  2º ano do ensino fundamental
Data de Nascimento: 12/05/2003  
Sexo: Masculino

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35,  inc. III  Lei nº 
9250/95, Art. 77, § 1º, inc. III do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, inc. III,  da Instrução Normativa SRF nº 
15/01.(Nota nº 786/2010/DGP-3)

3.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO
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3.1.0.Requerimentos Despachados

O 1º  Sgt  PM  Mat.  28536-6/BPCHOQUE  –  ARIONALDO  ALEXANDRE  BARBOSA  DE 
LIMA,  requereu o cadastramento de seu dependente abaixo discriminado, para fins de dedução do valor 
previsto em  Lei do Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

Nome:   CASSIO JOSÉ MELO DE LIMA
Condição: Filho
Grau de Instrução:  5º Ano do Ensino Fundamental
Data de Nascimento: 02/05/2000  
Sexo: Masculino

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35,  inc. III  Lei nº 
9250/95, Art. 77, § 1º, inc. III do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, inc. III,  da Instrução Normativa SRF nº 
15/01.(Nota nº 790/2010/DGP-3)

O 1º Sgt PM Mat. 20127-8/22º BPM – JOÃO HENRIQUE DE SOUZA NETO,  requereu o 
cadastramento de seus dependentes abaixo discriminados, para fins de dedução do valor previsto em  Lei 
do Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.
 
Nome:   JOÃO HENRIQUES DE SOUSA JUNIOR
Condição: Filho
Grau de Instrução:  Cursando Nível Supeiror
Data de Nascimento: 11/06/1990  
Sexo: Masculino

Nome: LETÍCIA VIRGINIA HENRIQUES ALVES DE SOUSA
condição: Filha
Grau de Instrução: Cursando 2º Grau em Escola Técnica
Data de Nascimento: 09/02/1989
Sexo: Feminino

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35,  inc. III  Lei nº 
9250/95, Art. 77, § 1º, inc. III do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, inc. I e III,  da Instrução Normativa SRF nº 
15/01.(Nota nº 805/2010/DGP-3)

3.2.0.Apresentação

Informou  o  Cel PM – FREDERICO SÉRGIO LACERDA MALTA – Corregedor Auxiliar, 
através do Ofício nº329.09-Sec.Cor.Aux.PM, datado de 11 de agosto  de 2009, que apresentou de retorno o 
2º Sgt  PM Mat. 23994-1/DGP- JAILSON FRANÇA DE BARROS, após ter sido inquirido naquele Órgão 
Correcional. (Nota nº 668/2010/DGP-6)

          
Informou  o  Maj PM Mat. 1862-7/ FÁBIO DANTAS DE MACEDO – Encarregado do IPM, 

através do Ofício nº 008/2009-IPM, datado de 02 de outubro  de 2009, que apresentou de retorno o 1º Sgt 
PM Mat. 920027-4/ FRANCISCO ROMERO DA SILVA, após ser ouvido em Inquérito Policial Militar, do 
qual sou encarregado. (Nota nº 669/2010/DGP-6)

              
Informou  o  Cap PM Mat. 950699-3/ ANDRÉ FERNANDES DA SILVA – Chefe do Gabinete 

de Identificação, através do Mem nº 023/2009-DGP/GI, datado de 16 de outubro  de 2009, que o Sgt PM 
Mat. 940782-0/ FÉLIX ROQUE DE SENA OLIVEIRA, oriundo da DGP-2,  passou a servir neste Gabinete 
de Identificação a contar de 14/10/2009. (Nota nº 670/2010/DGP-6)
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Apresentou-se no dia 17 de setembro de 2009, através do Ofício nº 1912/2009-1ª Seção do 
6ºBPM  o  Sgt PM  Mat. 920009-6/ JOSÉ ANTÕNIO GOMES DE SOUZA, o qual foi transferido para 
essa  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas,  conforme  publicou  o  Suplemento  de  Pessoal  nº  019,  de  09  de 
setembro de 2009.  Acresço, que o referido Graduado não gozou as férias relativas ao ano de 2009,   a qual 
estava prevista para o mês de abril de 2009.(Nota nº 922/2010/DGP-6)

3.3.0.Férias - Concessão

Concedo, a contar de 06 de dezembro de 2010, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao ano de 2009, ao Sgt PM Mat. 25240-9/SISMEPE – EDVALDO GOMES DA SILVA, para gozo em 
trânsito neste país.(Nota nº 903/2010/DGP-6)

 

4.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO
         

4.1.0.Requerimento Despachado

O  SD PM  Mat.  930673-0/BPGD –  DANIEL SEVERINO  ANSELMO  FILHO,  requereu  a 
suspensão dos descontos efetuados em prol do FUNAFIN, no percentual de 13,5% (treze  vírgula cinco por 
cento),  que  incidiram no mêsa  partir  do mês  de janeiro de  2008,  e  sobre  a  Gratificação de  Risco  de 
Policiamento Ostensivo, código 133, em virtude de tal gratificação ser temporária e por tal motivo não cabe 
descontos sobre a mesma, em razão do servidor público ao passar para inatividade não perceber no seu 
salário de aposentação.  Despacho do Diretor de Pessoal: INDEFERIDO, por contrariar o disposto nos 
arts.  70  e  75,  da  Lei  Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei 
Complementar nº 41, de  26.12.2001 e modificações posteriores, tendo em vista que a base de cálculo das 
contribuições  dos  segurados  para  os  fundos  criados  pela  LCE  nº  28/00,  será  o  montante  total  da 
remuneração,  a  qualquer  título,  oriundo dos  cofres  públicos,  percebidos  efetivamente  pelos  segurados, 
excluídas,  apenas,  as parcelas referentes ao adicional  de férias,  salário-família,  diárias,  ajuda de custo, 
ressarcimento de despesas de transporte e alimentação, verbas de natureza meramente indenizatória, abono 
de permanência e as parcelas percebidas em decorrência do exercício de cargo comissionado ou de função 
gratificada, previstas nos incisos I a IX, do § 1º, do aludido art. 70, da LCE nº 28/00 e modificações.(Nota 
nº 793/2010/DGP-3)

4.2.0.Apresentação

Apresentou-se no dia 23 de setembro de 2009, através do Ofício nº 1720/2009-1ª Seção do 
13ºBPM  o  Sd PM  Mat. 29168-4/ AILTON GOMES RIBEIRO, o qual foi transferido para essa Diretoria 
de Gestão de Pessoas, para servir na DGP-1 (SISMEPE)conforme publicou o Suplemento de Pessoal nº 
020, de 17 de setembro de 2009. (Nota nº 923/2010/DGP-6)

Apresentou-se no dia 29 de julho de 2009, através do Ofício nº 1214/2009-1ª Seção do 16ºBPM 
a  Sd PM Mat. 102751-4/ TACIANA FABIAN GOUVEIA DIAS, a qual ficará aguardando regularização 
em Suplemento  de Pessoal,  para  servir  na  DGP-9.  Acresço,  que a  referida  Praça não gozou as férias 
relativas ao ano de 2009,   a qual estava prevista para o mês de abril de 2009.(Nota nº 920/2010/DGP-6)

Apresentou-se no dia 11 de maio de 2009, através do Ofício nº 333/2009-Seç.Cmdº e Serviço da 
CIATur a  Sd PM Mat. 104364-1/ CIATur –  MONIZA SILVA DA ROCHA, a qual ficará aguardando 
regularização em Suplemento de Pessoal, para servir na DGP-2.  Acresço, que a referida praça não gozou 
as  férias  relativas  ao  ano  de  2009,  a  qual  estava  prevista  para  o  mês  de  julho  de  2009.(Nota  nº 
918/2010/DGP-6)

Apresentou-se no dia 31 de agosto de 2009, através do Ofício nº 988/2009-1ª Seção do BPGd o  
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Sd PM Mat. 105685-9/ SEVERINO  RAMOS LUCAS DO NASCIMENTO, o qual foi transferido para 
essa Diretoria de Gestão de Pessoas, conforme publicou o Suplemento de Pessoal nº 017, de 20 de agosto 
de 2009, para servir na DGP-7.  Acresço, que o referido Praça não gozou as férias relativas ao ano de 2009, 
a qual estava prevista para o mês de dezembro de 2009.(Nota nº 921/2010/DGP-6)

Apresentou-se no dia 30 de abril de 2009, através do Ofício nº 1995/2009-1ª Seção do 19ºBPM 
o  Sd PM Mat.106563-7/  IVAMBERG BARBOSA DE ANDRADE,  o qual  foi  transferido para  essa 
Diretoria de Gestão de Pessoas, conforme publicou o Suplemento de Pessoal nº 010, de 23 de abril de 
2009, para servir na DGP-6.  Acresço, que o referido não gozou as férias relativas ao ano de 2009,   a qual 
estava prevista para o mês de novembro de 2009.(Nota nº 917/2010/DGP-6)

4.3.0.Férias - Concessão

Concedi, a contar de 03 de novembro de 2010, 11 (onze) dias restantes de férias relativas ao ano 
de 2009, ao Sd PM Mat. 103429-4/DGP-4 – EVERALDO GOMES DE ASSIS JÚNIOR, para gozo em 
trânsito neste país.(Nota nº 852/2010/DGP-6)

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO
         

1.1.0.De Sargento                                        

1.1.1. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comandante do 12º BPM nº. 015, de 08 de junho de 2010.
Sindicante: 2º Ten. QOAPM Mat. 930091-0 – Salomé Leal de Oliveira.
Sindicado: Sgt RRPM Mat. 11641-0 – Edson Ferreira Barros.
Fato a apurar: Por haver no dia 07 de abril de 2010 comparecido à sala da supervisão do PS/06 a fim de 
receber uma notificação referente a falta de serviço do dia 04 de abril de 2010, porém recusou-se a assinar a 
documentação,  tratando  de  maneira  desrespeitosa  o  Cap.  RRBM Jório  Fernandes  de  Oliveira  quando 
retirou-se sem a devida autorização.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2. Exsurge cristalinamente a materialidade dos fatos imputados ao sindicado, quando agiu de 
forma  reprovável,  configurando  desta  forma  o  cometimento  de  transgressão  disciplinar  por  parte  do 
sindicado.

3.  O Encarregado do procedimento investigatório  concluiu seu múnus trazendo a lume,  em 
Relatório de fls. 75 a 78, a cujos termos acima me reporto, que a presente Sindicância não identificou crime 
de natureza comum, mas sim transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com os termos constantes da Solução proposta;
2. Punir disciplinarmente o Sgt RRPM Mat. 11641-0 – Edson Ferreira Barros.
3. Remeter cópias da Solução e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e desta decisão ao 

Comando do 12º BPM e à DGP-7;
4. Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
5. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

1.1.2. Punição Disciplinar – Prisão
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O Sgt RRPM Mat. 11641-0 – EDSON FERREIRA BARROS, Por haver no dia 07 de abril de 
2010 comparecido à sala da supervisão do PS/06 a fim de receber uma notificação referente a falta de 
serviço do dia  04 de abril  de 2010,  porém recusou-se a assinar  a  documentação,  tratando de maneira 
desrespeitosa  o Cap.  RRBM Jório Fernandes  de Oliveira  quando retirou-se  sem a devida autorização, 
configurando, desta forma, o cometimento de transgressão disciplinar por parte do militar. 

Isto posto, a conduta perpetrada pelo miliciano feriu normas contidas nos artigos 84, 106, 107 e 
112, todos da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em sua Parte 
Especial como Transgressão de natureza grave.   Fica preso por 30 (trinta) dias, devendo a punição ora 
aplicada ser cumprida na sede do 12º BPM. Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão 
de Pessoas, pertinente a Sindicância instaurada por força da Portaria do Comandante do 12º BPM nº. 015, 
de 08 de junho de 2010, que teve como Oficial Sindicante a 2º Ten. QOAPM Mat. 930091-0 – Salomé Leal 
de Oliveira. (Nota nº 102/2010/DGP-8/SS-Sind.)

1.1.3. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do 6º BPM nº. 050, de 18 de junho de 2010.
Sindicante: 2º Ten PM Mat. 930898-9 – Edson Gomes da Silva.
Sindicado: 3º Sgt RRPM Mat. 640493-0 – Admilson Messias dos Santos.
Fato a apurar: No dia 22 de abril de 2010, por volta das 21h30, a Sra. Lucia Maria Vitória dos Santos 
informou  ao  CIODS  que  havia  sido  ameaçada  com  uma  faca  pelo  seu  esposo,  o  sindicado,  tendo 
comparecido ao local a GT 6343 onde não foi localizado nenhum objeto utilizado na suposta ameaça, tendo 
o sindicado informado que a esposa dias antes havia recolhido todas as facas da residência. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2.  Exsurge dos  autos  que  não houve a  comprovação  da materialidade das  acusações,  desta 
forma,  não  é  possível  imputar  qualquer  conduta  que  possa  configurar  o  cometimento  de  transgressão 
disciplinar por parte do sindicado.

3. O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume, fls. 29 a 
33, a cujos termos acima me reporto, que a presente Sindicância não identificou crime de natureza comum 
nem militar, nem transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar com os termos do Relatório do Oficial Sindicante;
2.Remeter cópias do Relatório e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao Comando do 6º 

BPM e à DGP-7;
3.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos e desta decisão, nos assentamentos 

do Sindicado na DGP-7;
4.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

1.1.4. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Sindicância Sumária instaurada por Determinação do Coordenador da Guarda patrimonial, de 14 
de setembro de 2010.
Sindicante: Maj RRPM Mat. 3646-3 – Divanildo José de França Damasceno.
Sindicado: 3º Sgt RRPM Mat. 108223-0 – Expedito Nascimento Miranda.
Fato a apurar: Informação prestada pela Sra. Maria Inez Sales de que no dia 08 de agosto de 2010 o 
sindicado, quando de serviço no CEAC, Garanhuns-PE, teria oferecido a quantia de R$5,00 (cinco) reais a 
menor Maria Cristina dos Santos em troca de um beijo. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2. Exsurge dos autos que não houve a comprovação da materialidade da acusação, inclusive 
mantém uma conduta ilibada, desta forma, não é possível imputar qualquer conduta que possa configurar o 
cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado.

3. O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume, fl. 19, a 
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cujos termos acima me reporto, que a presente Sindicância Sumária não identificou crime natureza comum 
nem militar, nem transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com os termos do Relatório do Oficial Sindicante;
2. Remeter cópias do Relatório e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao Coordenado da 

Guarda Patrimonial e à DGP-7;
3. Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos e desta decisão, nos assentamentos 

do Sindicado na DGP-7;
4. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

___x___

_____________________________________________
HENRIQUE GOMINHO FERRAZ – Ten Cel PM 

Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoas 

  CO N F E R E: 

_______________________________________________
ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚUNIOR –  Maj  PM

Resp. pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
“Porque estreita é a porta e apertado o caminho que conduz para a vida, e são poucos os que acertam com 
ela.(Mateus 7.14)


